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1. Introdução

A busca por um bem-estar social é um dos deveres de um Estado peran
te seus súditos. Tamanha é a força de tal sentença, que o poder constituinte 
originário brasileiro deixou claro nos princípios fundamentais que o Estado 
possui como sustentáculo a dignidade da pessoa humana1 e como objetivo 
basilar a promoção do bem de todos.2

Todavia, ledo engano o de achar que o Estado, em tempos atuais, tem 
condições de atender todos os fundamentos e objetivos presentes na Carta 
Maior sem o auxílio da iniciativa privada e de pessoas que sacrificam o seu 
tempo na construção de uma sociedade mais livre, justa e igualitária. Aliás, a 
constituição de uma sociedade solidária é outro objetivo fundamental tam
bém elencado em nível constitucional.3

Conhecedor das dificuldades estatais, o poder constituinte originário deci
diu incentivar a criação de instituições que visassem não o lucro, mas sim a assis
tência social. Para tanto, imunizou-as da carga tributária não vinculada4 em seu 
art. 150, VI, r, e das contribuições à seguridade social em seu art. 195, § 7o.

2. Das instituições de assistência social

Primordialmente, se faz uma análise do termo instituições, presente na 
imunidade estabelecida no art. 150, VI, c, e entidades beneficentes, presente 
naquela do art. 195, § 7o.

1. Art. Io, III, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.
2. Art. 3o, IV, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.
3. Art. 3o, I, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.
4. Impostos sobre o patrimônio, renda ou serviços da instituição.
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